
 

Brasília, 19 de dezembro de 2025. 

 

ERRATA 01 

 

A presente ERRATA é ora levada a efeito, para retificar parcialmente o Edital de 

Estagiário nº 059/2025 – Seleção de Profissional de Nível Superior, para 

atuação no âmbito do Projeto “Programa Permanente de Extensão UnB 

Idiomas”, cabendo as seguintes correções: 

Onde se lê: 

 

5. DOS REQUISITOS A SEREM PREENCHIDOS PELO INTERESSADO 

5.1. Requisito Obrigatório a serem preenchidos pelo interessado:  

5.1.1. Estar cursando a partir do 3º semestre de Licenciatura em Letras Língua 

Francesa ou LEA-MSI, na Universidade de Brasília, comprovado por meio de 

declaração emitida por essa instituição de ensino. 

 

Leia-se: 

5. DOS REQUISITOS A SEREM PREENCHIDOS PELO INTERESSADO 

5.1 Requisito Obrigatório a serem preenchidos pelo interessado:  

5.1.1. Estar cursando a partir do 3º semestre de Licenciatura em Letras Língua 

Francesa, na Universidade de Brasília, comprovado por meio de declaração 

emitida por essa instituição de ensino. 
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